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EMENTA: Aprova a Concessão de recursos financeiros aos

Cursos de Pos-Graduaçao da UEPA pela CAPES.

0 REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARA, no uso das 

atribuições que lhe conferem o Estatuto e o Regimento Geral, e em cumprimento
y rs/  ̂ «j (N/

as decisões do egregio Conselho Superior de Administraçao, na sessão plenaria 

realizada no dia 18.10.91, promulga a seguinte

R E S O L U Ç Ã O :

Art. 15 Fica aprovado a concessão de recursos financeiros aos Cursos de Pos- 

-Graduaçao feita pela Coordenaçao de Aperfeiçoamento de Pessoal de Ni- 

vel Superior (CAPES) a Uni versidade Federal do Para (UFPA), com obje

tivo: auxilio de taxas acadêmicas em carater experimental, recursos es

tes da ordem de Cr$ 1.947.180,00; tudo de conformidade com o constante 

nos autos do Processo n? 4.334/91-UFPA.

Art. 25 Esta Resolução passa a viger a partir da data de sua aprovaçao.

A
Reitoria da Universidade Federal do Para, em 18 de ou

tubro de 1991.
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